
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

Prefeiluro Municipol de lloitubo

Submete-se o qprecioçÕo o presenÍe processo relolivo oo
procedimento licitotório no modolidode Pregôo Presenciol registrodo sob o no

013/2020, cujo objeto consisle no oquisiçôo de moleriol de roio X poro suprir o
demondo do Fundo Municipol de Soúde do Município de ltoitubo - PA, conforme
especificoÇÕes do Termo de Referêncio - Anexo I do Edilol, otendendo oo
disposlo no Lei no 10.520/2002.

ConsÍo no presenie ceriome: solicitoçõo de despeso poro
oquisiçôo de moteriol de roio X poro suprir o demondo do Fundo Municipol de
Soúde do Município de ltoitubo - PA; juslificolivo; despocho do Secrelório
Municipol de Soúde poro que o selor competenÍe providencie o pesquiso de
preÇo e informe o existêncio de recursos orçomenlórios; cotoçôo de preÇos;
despocho do deporlomento de contobilidode informondo o dotoçõo
orçomentório disponível poro otender o demondo; decloroçÕo de odequoçÕo
orçomenlório e finonceiro; Portorio GAB/PMI n' 000412020; oulorizoçôo de
oberturo de processo licilolório; outuoçõo do processo llcitotórlo; despocho de
encominhomento dos outos o ossessorio jurídico poro onólise e porecer; minulo
do editol e onexos. bem como. minuto do conlroto.

Ficou eslobelecido no ediÍol o menor preÇo por iÍem como
cri'tério de julgomento, olendendo oo que dispÕe o ort. 45 do Lei 8.6ó6193.

O presen'le processo consto o editol indicondo os exigêncios
constontes do ort. 40 do Lei 8.óóó193 c/c orl. 4' do Lei 10.520/2002, bem como o
documentoçõo que os inleressodos deverÕo opresentor poro sçrem
considerodos hobilitodos.
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PARECER JURíDrCO/2020/DTCOM

PREGÃO PRESENCTAL N" - 013/2020-pp.

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO N" 0r 9/2020.

OBJEIO - AQUISIÇÃO DE MAIERIAL DE RAIO X PARA SUPRIR A DEMANDA DO
IUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE ITAITUBA - PA.

ASSUNTO - MINUTA DE EDITAL E CONTRATO.

I- RETAIóRIO



II . OBJETO DE ANÁL§E

Cumpre ocloror que o onólise nesÍe poreceÍ se restringe o
verificoçôo dos requisitos formois poro deflogroçõo do processo odminisllotivo
licitolório bem como do oprecioçõo do minulà de editol e seus onexos. Destoco-
se que o onólise seró restrito oos ponlos jurídicos, estondo excluídos quoisquer
ospeclos lécnicos, econômicos e/ou discricionórios.

III - PARECER

O orligo 32. jnciso XXI do ConstituiçÕo Federol delermino que os
obros, serviços, compros e olienoções do AdminisÍrãçôo público ,erao pr..eOtãide liciloçôo púbrico que ossegure iguordode de condições o todos osconconentes, ressolvodos os cosos especificodos no legisloçõo.

A ricitoçôo configuro procedimento odministrotivo medionte oquol o Administroçôo público 
. seleciono o proposlo mois uoniàjoro,corocierizondo-se como oro odministrotivo formor, proticodo pero cestoi irÉricã,devendo ser processodo em estrilo conformidode com os pri;;óã;estoberecidos no constituiçõo Federor no regisroçõo infroconstitucionor. '

No que se refere o modolidode iicitotório oro em onólise, voleocloror que o Lei 1o.s2o/2002 dispôe qr. prágáoz ã moooridode de ricitoçôodesÍinodo ô oquisiçõo de bens e serviçof ;;;;r;, sendo estes considerodos,poro os fins e efeitos O.rt"-!:]l como.oquetes cujoi'poorOes de desempenho equolidode possom ser objetivomente- definidoi pelo edilol, por meio deespecificoçôes usuois {ort. 1., porogrofo único1. 
--- -'

O exome previo do edilol.lem índole jurídicoJormol e consiste. viooe regro, em verificor no, 
"-.1]:r, no estodo 

", ãru iã un.ontro o procedimentolicilotório, os seguintes elementos:
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o outuoÇôo, pro.locolo e numerqçôo;b) .iuslif icolivo do controto Çõo;
cJ lermo de referêncio, devídomenÍe outorizodo pelo ouloridodecompelente, conÍendo o objeio, o crilério de oceito çÕo do objeto, orçomenÍodetolhodo poro ovolioçõo de custos, definiçõo dos mélodos, eslrolégio desuprimento, cronogromo fÍsico{ino nceiro, deveres do conlrotodo e conhoto

Vislq - CEp: 68.i
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REPÚ

Pref

pesq utsor o conformidode d

No gue res

os seguinres itens:
Peilo ô minuÍo conlrofuol, incumbe oo porecislo

o) condiçôes poro suo execuÇõo, expressos em clóusulos gue
definom os direiÍos, obrigoÇoes e responso

e do proposio
bilidodes d
oquesevgs porles, em confo

rncuiom, estobelecl das com
rmidode

com os termos do liciÍoçôo
clorezo e precisõo;

bl regislro dos clóusulos necessórios:- o objeto e seus eiementos corocterísÍicos;
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procedimentos de fiscolizc _

ê sonções pàr. rão-Jiáit"X?.: 
gerenciomenlo; prozo de execuçôo e goronÍio

dJ indicoÇõo do recurso orÇomentório
e) oto de desrgnoÇõo do comissõô: 

poro cobrir o despeso;
f) ediiol nuTlogo em oioáÁ rãrll,onror,i^r^_-. s) se preômbuto o. 

"oiràr'".ilã.)tnteressodo e de seu seior; -'- vv vurrwr ueÍlTem o nome do reporÍiçõo
h) preômbulo do editol indicondo oricitoÇôo' 0., 

:,ol:;J.o:j1u 
ou u,,..,cilüffi;[X,1;::;"' e o ripo do

peJo legistoçÕo perÍinente; 
o do ediÍol mencionondo que o jiciíoçôo 

seró regido
j) preombulo.,do. editol onolondo o locol, dio e horo poro

f,! :i# "#:,,1?: ;:§';:il11 l;;;#;;: 8"o,3 oo,,o be m c om o po ro o

,f iHff::? do obieÍo do licitoçÕo, em descriçôo sucinto e ctoro;
conrroro ouruti|.áoããã!;Trfl.""?j::. e os condiÇôes poro o .iii"ãià"oo
do objero; m) indicoçôo do prozo poro execuçõo do controto ou entrego

:i []ffi::: dos,sonções poro o coso de inodimpremenro;
projero bósico. ; sei:::? :: rocor onde poderó s

ã";r;".;?:rff.3:JJ:r.,1?ã§frifr 
:"§3gtil,3ffi fl 

,,:fl #5::q) indicoçoo oo tormÕ dô ^^.^^^-r 
'crpoÇõo do licitoçõo;

. n indicoÇô, vu \JPrc5enlo'oo dos proposlos;
porô metros ooiJr;"]: [i[oj] criÍério poro julsor.n tro,n.c,entJãã;,:i;u..:;:,;:3,:!,::iifu:i*fii:,."13rx?'::::g%xl;

s,obore,""".r'JJ5;:X::,""fl :::lf Í.jrhí;,:y'iiã"o.dospreçosun*órioe

- o regime de execuçôo ou o form o de fornecimenÍo;
ll
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lll - o preÇo e os condições de pogomento, os criÍérios, dolo_bosee períodicídode do reojusromento de preçoa, os criÍérios de oluorizoÇõo
monelório entre o doto do odimplemento dos obrigoçôes e o do efeiivopogomenlo;

lV - os prozos de início de etopos de execuçõo, de conclusõo, de
entrego, de observoçôo e de recebimento definitivo, confoime o coso;

V - o crédito pelo quol correró o despeso, com o indicoÇôo do
clossificoçõo funcionol progromólico e do cotegorio econômico;

Vl - os gorontios oferecjdos poro osseguror suo pleno execuçõo,
quondo exigidos;

Vll - os direitos e os responsobilidodes dos portes, os penolidodes
cobíveis e os volores dos mullos;

Vlll - os cosos de rescisÕo;
lX - o reconhecimenlo dos direitos do Administroçõo, em coso de

rescisÕo odministrolívo previslo no arl. 77 desto Lei;
X - os condiÇões de imporloçõo, o dolo e o toxo de cômbio poro

conversôo, quondo for o coso;
Xl - o vinculoçÕo oo editol de licitoçÕo ou oo Íermo gue odispensou ou o inexigiu, oo convite e d proposto do licilonte vencedor;
Xll _ o legisloçôo oplicóvel ô execuçõo do conlroto eespeciolmenle oos cosos omissos;
Xlll - o obrigoçÕo do conÍrotodo de monter, duronle lodo oexecuçôo do controÍo. em compotibilidode com os obrigoções por eleossumidos, lodos os condições de hobitiloçÕo ã quotiticoção .rigiãã, ;ãliciloÇõo;
XrV - cróusuro 

. 
que decrore competenie o foro do sede doAdministroÇôo poro dirimir quorquer quesrõo .ànrrãúor, sotvo o or:süt;;;i ;;do orl. 32 do Lei n. 8.666/93:

XV - A duroçôo dos conÍrolos odstrilo ô vigêncio dos respectivoscréditos orçomenÍórios. resiorvodos ;r Àipãi",.;;ãvistos no orr. 52 do Lei n.8.666/93.

considerondo que o editor seguiu todos os couterosrecomendodos pero Lei lo.52o/2002. com opticoçaá-s-ubsidiório oo Lár g.oãalp'sr:'""
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Considerondo que o procedimenÍo nÕo opresento ineguloridodesque possom moculor o certome e que o minuio do editol segue os preceitosegors quê regem o moÍéri o, ooino pelo prosseguimenlo do processo licitol oemseus ulteriores olos
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exominodos.

&m
REPUBLICA FEDERÀTIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁprefeituro Municipol de Itoitubo

Seguem choncelodos os minulos do Editol e Conlrqto oro

lloiÍubo -pA,Oóde morço de2O2O.

AIEMISI K SOUSA
PROCURA

MUNICIPAI.

.1:I::..:y.:'J"i!,j,.t1;5il,j'g;";::,:":ffii:'"J"":::s::.g. ,nesÍe 
porecer se

;::il:Jtit:í.:*rlgy:iil:,x.,",:,,H§JTf S?ãg*J_*
oÍdem rin o n ceÃ- á, .ç",i!: iff : ":l! "JJff ,#.. 

."?l:T., ..." ãã,ãrul"àã

;:liJ;:.,"'o." só veis e o u roridodes .; ;;r#;; ;;"il!,.',?J,.J.,.,Íff :fl j...j
É o porecer, sub censuro.

R
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